
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO .NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

LEI Nº 341/95, 

"Autoriza realizaçao de despesa com 
tratamento médico de pessoa caren
te". 

o Prefeito Municip~l de Agua Doce ' 
do Norte, Estado do Espirita Santo, no uso de suas atribui
(,,'ôes ._eg ;ü s, 

fAZ saber que a Càmara Municipal 
decretou e trr,E sanc1ona rl seguinte lei, 

Art. 1°. fica o Prefeito Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espirito Santo, autorizado nos termos da 
presente lei a despender com o cratamento médico do 
Sr. CI0.8-0 BATISTA D.Z\ FONSECA, pessoa car.ente desta 
Municipalidade, em dté R$ 1. 500, 00 ( um mil e 
quinhentos reais). 

Art. 2º. O recurso nec:essdrlo para cobrir as despesas refe
rente::: ;:i.o dispositivo anterior, advirão de dota~~ão 
da Secretaria Municipal de Açâo SociRl. 

Art. 3°. Revogam-se as dispos.ições cont:rárias a presente Jei 

Art. 4º. E~~ta lei E:nt.ra em vigor na da-r.a de sua publicação. 



Gabinete do ~refeito Municipal de Água Doce do 
Norte, Estado do Espirita San~o, em 04/09/1995. 

JEOVAH ~~.>E OLIVEIRA 
Pr0fe1 to .1unicipdl 


